
Processo nº 2.251-9/2014
Interessada SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DE CUIABÁ
Gestor/Responsável Marcus Fabrício Nunes dos Santos 
Assunto Contas anuais de gestão do exercício de 2014

Recurso Ordinário – 228-3/2016
Relator Conselheiro Substituto JOÃO BATISTA CAMARGO
Revisor Conselheiro Presidente ANTONIO JOAQUIM
Sessão de Julgamento 16-5-2017 – Tribunal Pleno 

CERTIDÃO

Certifico que o Acórdão nº 203/2017 - TP, foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 23/05/2017, sendo considerada como data de publicação 

o dia 24/05/2017, edição nº 1118.

Encaminhem-se os autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados, para aguardar o prazo recursal.

Transcorrido o prazo recursal, sem a interposição de recurso, ao 

Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, para providências.

Data final para interposição de recurso: 08/06/2017 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah

Secretária-geral do Tribunal Pleno

Cópias  encaminhadas  a  Gerência  de  Protocolo  (C.I.  Nº  64/2017),  para  as  providências 

contidas na decisão (autuado o processo nº 16.467-4/2017 - Tomada de Contas).
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